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PORTARIA Nº 158/2014 

 

                “Institui Comissão de Processo 

Administrativo para apurar 

irregularidades de servidores municipais 

apontadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, e designa seus 

membros”. 

 

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei, CONSIDERANDO o disposto nos artigos 138, 139 e 140 da Lei nº.  

992/2006, RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica determinada a abertura de Processo Administrativo e 

igualmente instituída a Comissão do Processo Administrativo no âmbito da 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, com o objetivo de 

apurar possíveis irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

Parágrafo Único. Os servidores abaixo relacionados comporão a 

Comissão instituída no caput: 

• Presidente: EDSON FRIEDRICH 

• Membro: LENES FERREIRA DA SILVA 

• Membro: LUCIENE MARIA NONATO 

 

Art. 2º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos 

Órgãos e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 

para solicitar providências, informações e diligências necessárias à instrução 

processual. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                 

Fone: 3376-4200, CEP: 78.460-000 

www.nobres.mt.gov.br 

 

Art. 3º A Comissão do Processo Administrativo deverá obedecer 

ao disposto na Lei 992/2006 respeitando os procedimentos e prazos, 

devendo apresentar relatório conclusivo da apuração, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da publicação desta Portaria.  

Art. 4º As funções desempenhadas pelos integrantes da 

Comissão do Processo Administrativo não são remuneradas, sendo 

consideradas como serviço relevante prestado ao Município. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de setembro de 2014 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

Sebastião Gilmar Luiz da Silva 
Prefeito Municipal de Nobres 

 


